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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 232305-0001 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 20230625 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES 
- MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA IMPAR COMUNICAÇÃO-LTDA. 
 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, 
Centro, 446, cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.172.720/0001-10, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, com sede na Av. 
Presidente Vargas, nº 446, Centro, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, Maranhão, doravante denominado 
CONTRATANTE e Ordenadora de Despesa, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de 
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, RG N° 0256029120030 SSP MA e CPF N° 
027.433.083-03, e a empresa IMPAR COMUNICAÇÃO-LTDA, CNPJ. Nº 44.988.847/0001-00, com sede 
na Av. dos Holandeses - (Caravelas T.02), nº 11, Cond. Farol da Ilha Apt 144, Ponta D’Areia CEP: 
65.077-357, São Luís/MA, denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. Patrícia 
Mondego Freire de Vasconcelos, RG nº 0166765520212, CPF nº 002.141.383-56, através de 
procuração constante nos autos do Processo Administrativo nº 232305-0001, com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente mediante as cláusulas e as 
condições seguintes: 
 
1. Cláusula Primeira - DO OBJETO 
1.1. O contrato tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
publicação de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes – MA em jornal diário 
de grande circulação regional, de interesse desta Administração Pública, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no CONTRATO. 
1.2. Descrição do objeto: 
 

Item Descrição Unid.  Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Publicação de avisos de licitação e outras publicações 
de interesse da prefeitura municipal de Santo 
Antonio dos Lopes. A serem veiculados EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO REGIONAL OU NACIONAL, 
cuja publicação seja diária em preto e branco, de 02 
(duas) colunas x 5,0cm de altura aproximadamente. 

CM x COL 33 190,00 6.270,00 

     6.270,00 
 
2. Cláusula Segunda – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
2.1.1. Efetuar a prestação do serviço no prazo e local indicado pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
2.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Prefeitura, inerentes ao objeto da presente 
dispensa de licitação; 
2.1.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação; 
2.1.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
2.1.6. Este dever implica na obrigação de, a critério da Prefeitura, substituir, reparar, corrigir, remover, 
ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com 
avarias ou defeitos; 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

CNPJ: 06.172.720/0001-10  

 
 

 

Avenida Presidente Vargas, Nº 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA 

2 

 

 

2.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
dispensa de licitação; 
2.1.8. Comunicar à Prefeitura, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
Prestação de Serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
2.1.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação; 
2.1.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas na minuta de contrato; 
2.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
2.1.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
3. Cláusula Terceira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 
3.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato. 
3.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
3.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
3.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
3.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no contrato. 
3.2. A Prefeitura Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
4. Cláusula Quarta – RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. O prazo da prestação do serviço será de dois dias, contados da ordem de Serviço, no endereço 
indicado. 
4.2. O acesso ao Sistema será verificado pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes do 
processo e da proposta. 
4.3. Poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste Projeto 
básico e na proposta, devendo ser substituídos no prado de 2 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.4. Os arquivos serão recebidos definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) 
horas do recebimento provisório. 
4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5. Cláusula Quinta – DO VALOR DO CONTRATO 
5.1. O valor do contrato é de R$ 6.270,00 (seis mil e duzentos e setenta reais) 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
6. Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura. 
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6.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar. 
7. Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei Federal nº 
8.666, de 1993. 
7.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
7.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
7.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta online, quando possível, aos sítios oficiais, 
para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7.4.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o 
fornecimento tiver sito prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das 
providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 
7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.                   
7.6.  O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente, Banco Inter, n.º 077, Agência: 0001, Conta/corrente n.º 192128396, em nome de 
Comunicação Ímpar Ltda. 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I=(TX)                                                 I= 0,00016438 
                                                        TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = 
(6 / 100) 

   365 

 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 
8. Cláusula Oitava - DO REAJUSTE 
8.1. Os preços não são fixos e podem ser reajustáveis. 
8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 
1993. 
8.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

8.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
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o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.      
8.4. As supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
9. Cláusula Nona - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município prevista para o exercício de 2022, na dotação 
abaixo discriminada: 
Órgão 03– Sec. Mun. De Planejamento e Administração; 
Unidade Orçamentária 03.01– Sec. Mun. De Planejamento e Administração; 
Função 04 – Administração; 
Sub-Função 122 – Administração Geral; 
Programa 0032 – Gestão de Política Modernização Administrativa; 
Projeto Atividade 2.006 – Manut e Funci. da Sec. Mun. De Planejamento e Administração; 
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recursos 1500000000 – Recursos Não Vinculados de Impostos; 

10. Cláusula. Decima – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeito 
observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis. 
11. Cláusula Decima Primeira – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA 
que, no decorrer da contratação: 
11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
11.1.2. Apresentar documentação falsa 
11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.4. Cometer fraude fiscal; 
11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato. 
11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa: 
b.1. Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, 
até o limite de 10 (dez) dias; 
b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o 
valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos 
Lopes - MA, pelo prazo de até dois anos; 
d. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA e 
descredenciamento no Cadastro de Prestadores de Serviços do Município pelo prazo de até cinco anos; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666/93, a Contratada 
que: 
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11.3.1. Tenha sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
11.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação;  
11.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
11.4.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores. 
12. Cláusula Decima Segunda – DA RESCIÇÃO CONTRATUAL 
12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei Federal n° 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
12.2.  Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666 de 1993. 
12.4.  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3.  Indenizações e multas. 
13. Cláusula Decima Terceira – DAS VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à Contratada: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, 
salvo nos casos previstos em lei. 
14. Cláusula Decima Quarta – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
15. Cláusula Decima Quinta – DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 
16. Cláusula Decima Sexta - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes -MA, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  
Santo Antônio dos Lopes /MA, 19 de junho de 2023. 

 
 

_________________________________________ 
Maria Lia Silva e Silva 

Secretária Municipal de Planejamento e Administração 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________________  
Patrícia Mondego Freire de Vasconcelos 

Representante Legal 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 


